
Relatório Mensal de Atividades

Empresa em Recuperação Judicial:
LABORATÓRIOS BALDACCI LTDA

Relatório elaborado por: 
Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda.

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica,
integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de
exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades
atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos processos de
recuperação de empresas e de falência.

Mês de referência:
Maio de 2021

Processo NPU: 1057089-57.2020.8.26.0100
2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais – São 

Paulo/SP
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I – ESCLARECIMENTO:

Este relatório mensal de atividade da Laboratórios Baldacci LTDA, visa expor
os principais acontecimentos, situação trabalhista, balanço patrimonial, indicadores
gerenciais e a demonstração de resultado da empresa a fim de auxiliar este MM. Juízo,
em conformidade com a Lei 11.101/05, além de oferecer aos stakeholders uma leitura
prática e direta da situação da empresa.

Vale salientar que o presente documento foi elaborado com base nas
atividades e documentação apresentada pela Recuperanda, com auxilio de um técnico
contábil inscrito no conselho regional de contabilidade sob nº 030.873-O. As informações
e documentos apresentados pela Recuperanda não foram auditados.

II – RELATÓRIO BASE:

III – DÚVIDAS E SUGESTÕES:

A Vivante em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que prevê
“fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos credores e interessados”,
vem informar e disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais
de comunicação:

E-mail: 
rjbaldacci@vivanteaj.com.br

Telefone: +11 3048-4068
Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br

Resumo Andamento Processual Documentos Analisados Visita (art. 22 da Lei 11.101/2005)

Breve Resumo do Andamento 
Processual

Realizada virtualmente
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Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte,
de acordo com as publicações.

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK

Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 03/07/2020

Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 10/07/2020

Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 31/07/2020

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 01/20/2020 30/09/2020

Stay Period 29/01/2021 29/01/2021

Prorrogação Stay Periodo até a AGC 04/05/2021 -

Publicação 1º Edital 12/08/2020 12/08/2020

Prazo Apresentação de Divergências 27/08/2020 27/08/2020

Apresentação 2º Edital 12/10/2020 14/10/2020

Publicação 2º Edital - 02/12/2020

Prazo Apresentação de Impugnação - -

Publicação Comunicando Apresentação PRJ 12/10/2020 02/12/2020

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial - -

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 27/04/2021

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação 04/05/2021

Homologação Plano de Recuperação Judicial - 10/05/2021

Início Pagamento Classe I 10/06/2021 -

Início Pagamento Classe I I -

Início Pagamento Classe I I I -

Início Pagamento Classe IV -
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2. Informações financeiras/Operacionais 

2.1 Balanço Patrimonial

Não foram enviadas, em tempo hábil para inclusão neste relatório, informações
referentes ao Balanço Patrimonial do mês de abril de 2021.
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2.2 Contas a receber

2.3 Contas a pagar

Não foram enviadas novas informações referentes ao Contas a Receber em tempo
hábil para inclusão neste relatório.

Não foram enviadas novas informações referentes ao Contas a Pagar em tempo
hábil para inclusão neste relatório.

2.5 imobilizado

2.4 Estoque

2.6 investimentos

2.7 movimentações de colaboradores no mês

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

Ressalta-se que estão pendentes as folhas de pagamento dos meses de janeiro e
fevereiro de 2021.

3. Análise da demonstração de resultados

Não foram enviadas, em tempo hábil para inclusão neste relatório, informações
referentes à Demonstração de Resultado do Exercício do mês de abril de 2021.
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3.1 Análise do faturamento

Ressalta-se que esses valores se referem ao faturamento bruto da empresa.

Mês Faturamento
jan/20 3.716.442,00R$                

fev/20 10.264.091,00R$              

mar/20 9.989.591,00R$                

abr/20 6.181.723,00R$                

mai/20 3.660.106,00R$                

jun/20 2.089.004,00R$                

jul/20 1.286.310,00R$                

ago/20 1.690.487,00R$                

set/20 1.305.687,00R$                

out/20 2.024.683,00R$                

nov/20 5.538.313,00R$                

dez/20 5.172.244,00R$                

TOTAL 52.918.681,00R$      

2020

Mês Faturamento
jan/21 3.644.643,00R$           

fev/21 3.924.995,00R$           

mar/21 7.762.169,00R$           

TOTAL 15.331.807,00R$  

2021

mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21

Faturamento Bruto

A seguir, resumo dos últimos faturamentos da empresa, é possível observar o que já havia
sido informado pela Recuperanda, a grande alta do faturamento no mês de março.

3.2 índices de liquidez

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

3.3 Gráfico Acumulado – confrontar receitas x despesas

3.4 Gráfico acumulado – confrontar receitas x resultado

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.
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É possível observar pendências posteriores ao pedido de Recuperação Judicial.

3.5 Consulta às restrições

A seguir, última consulta ao SERASA enviada, realizada no dia 19 de abril de 2021:

4. Situação Fiscal

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

5. Análise Fluxo de caixa e projeções

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório.

5.1 Extratos Bancários

Não foram enviadas novas informações necessárias para análise deste tópico, em
tempo hábil para inclusão neste relatório. Restam pendentes as informações dos
meses de janeiro e fevereiro/21.

6. Anexos
6.1 Diligências realizadas

Foi realizada reunião virtual com a empresa, estavam presentes na reunião o Sr.
Luciano Muller, diretor da empresa e o responsável contábil, Sr. Sandro Gomes.

O Sr. Luciano afirmou que maio foi um mês bem corrido, devido ao DIP realizado.

Informou que tiveram mais importações, mais matérias primas, contudo, tudo já era
previsto.

Com relação ao faturamento, disse ter ficado um pouco abaixo do previsto, mas
acredita que em junho já vai se recuperar. A receita líquida foi em média R$
3.000.000,00 (três milhões de reais).
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Referente à situação fiscal, estão aguardando uma audiência com a procuradoria
para apresentar os números, fluxo de caixa e todas as informações necessárias
para conseguirem o parcelamento.

Reiterou que estão pagando os FGTS atrasados, posteriores à Recuperação
Judicial. Já foram pagos os de julho a novembro de 2020. Informou que irão pagar
em junho/21 o de dezembro e em julho/21 o de janeiro, deixando tudo em dia.

Já começaram a pagar todo o IPTU atrasado, o de 2021 foi liquidado. Vão
começar a quitar o retroativo, desde o último não pago até hoje. Sem acordo,
estão realizando o que conseguem, espontaneamente.

A Vivante questionou, mais uma vez, com relação aos R$ 15.000.000,00 (quinze
milhões) recebidos do DIP realizado e o Sr. Luciano mostrou uma planilha com os
valores que já haviam sido utilizados; Ademais, em resposta à solicitação desta
Administradora Judicial, informou que todo mês enviaria para a Vivante a planilha
atualizada, juntamente com os comprovantes de pagamento de tudo que for
pago com esse valor.

A Administradora Judicial questionou sobre a mudança da sede e o diretor afirmou
que eles podem ficar até o final de março de 2022, a prioridade no momento é
transferir a planta de embalagens para a fábrica e a parte administrativa
pretendem alugar um lugar para ficar.

Com relação ao registro da alienação, a Vivante questionou novamente e foi
informada que o cartório ainda não procedeu com a devolutiva do registro e que
assim que recebido, será encaminhado para a Vivante.

Referente aos funcionários contratados que estavam em treinamento, informaram
que já estão trabalhando normalmente.

6.2 Remuneração do administrador judicial

A Recuperanda está em dia com suas obrigações referentes aos honorários da
Administradora Judicial.

Com relação aos valores dos honorários remanescentes, referentes aos meses de
julho, agosto e setembro de 2020, foi acordado que o pagamento seria realizado
em 10 (dez) parcelas, que iniciou em março de 2021.

6.3 Processos Relacionados

Agravo de Instrumento - 2119045-32.2021.8.26.0000

Em 25/05/2021, foi interposto Agravo de Instrumento em face da decisão proferida
nas fls. 3519/3525 dos autos principais, a qual homologou o Plano de Recuperação
Judicial de Laboratórios Baldacci Ltda.
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7. Conclusão e requerimentos

Destaca-se que foram enviadas informações referentes ao mês de abril, contudo, não
em tempo hábil para inclusão neste relatório, sendo assim, serão expostas em próximo
Relatório Mensal de Atividades.

A seguir, lista de documentos pendentes por parte da Recuperanda:
• Folha de Pagamento (jan e fev/21);
• Extratos Bancários (jan e fev/21);
• Comprovantes de pagamento de impostos (jan e fev/21);
• Contas a receber (jan a mar/21)

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pela Recuperanda e nas
atividades realizadas pela Administradora Judicial no exercício do mês de maio de
2021, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente
documento.

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA.
CNPJ: 22.122.090/0001-26
Site: www.vivanteaj.com.br
E-mail: contato@vivanteaj.com.br 
Telefone: (11) 3048-4068

Recife-PE - Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do  
Leite, CEP 50.070-440.

São Paulo-SP - Rua Arquiteto Olavo Redig De Campos 105, Torre B, 24 andar, Edifício Ez 
Tower, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP: 04711-904.

Com o recurso interposto, as requerentes objetivam a reforma da referida decisão com
a anulação das cláusulas que preveem o deságio a ser aplicado nos créditos da Classe
III – Quirografária e que condicionam a convolação da recuperação judicial em
falência, bem como a Cláusula 5.9.2, visto que prevê que a modificação do crédito, por
meio de decisão judicial, no que se refere a parcela majorada, deverá ser pago nos
termos da Cláusula 5.8, a qual trata de credor retardatário, em virtude das ilegalidades
que estão revestidas.

Tendo em vista não ter havido o pedido de efeito suspensivo, foi determinado, em
decisão proferida em 27/05/2021, o processamento do recurso com a manifestação da
Administradora Judicial e parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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